
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 8.506 	 De 19 de Setembro de 2022. 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE PLACAS 

INFORMATIVAS COM ORIENTAÇÕES SOBRE A 

PRÁTICA DE ATIVIDADES FÍSICAS E O USO 

CORRETO DOS EQUIPAMENTOS DE GINÁSTICA 

EM TODAS AS ACADEMIAS PÚBLICAS AO AR 

LIVRE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 

GRANDE - PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a Câmara de 

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte, 

LEI 

Art. 1° Fica determinada a instalação de placas informativas com orientações sobre a 

prática de atividades físicas e o uso correto dos equipamentos de ginástica em todas as 

academias públicas ao ar livre do município de Campina Grande - PB. 

Art. 20  A obrigatoriedade de que trata o Art. 10  é aplicável às academias de ginástica 

localizadas em: 

- Parques,- 

11 

arques;

li - Áreas de lazer; 

III - Praças; e 

IV - Demais espaços públicos assemelhados. 

Art. 30  Nas placas informativas de que trata o Art. 11, deverão constar as seguintes 

informações: 

- A importância da orientação médica antes da prática de atividades físicas; e 

II - Os esclarecimentos e as ilustrações para a realização de cada exejçia.ísico, em 

cada maquinário da academia de ginástica. 
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Art. 40  As placas informativas objeto desta Lei deverão: 

- Conter as orientações escritas na Língua Portuguesa e em braile; e 

II - Ser instaladas em locais visíveis e acessíveis aos usuários. 

Art. 5° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar convênios e parcerias, a 

qualquer tempo, com instituições públicas ou privadas, visando a execução da presente Lei, 

bem como para garantir sua publicidade e compartilhamento, estimulando a implementação 

das referidas ações e promovendo maior adesão pela sociedade civil. 

Art. 60  Esta Lei poderá ser regulamentada no que couber, baixando-se as normas que 

se fizerem necessárias. 

Art. 71  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias consignadas no orçamento do município, sem prejuízo de outras fontes 

públicas ou privadas. 

Art. 80  O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, após a sua 

publicação. 

Art. 9° Caberá ao Poder Executivo Municipal regulamentar esta Lei no prazo previsto 

na Lei Orgânica Municipal, em todos os aspectos necessários à sua efetiva aplicação. 

Art. 100  Resolução disporá acerca da aplicação desta Lei no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal. 

Art. 110  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 120  Revogam-se as disposições em contrário. 

BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
Prefeito Constitucional 


